
PROCEDIMENTOS MÉDICO-PERICIAIS  
 

(ANEXO IV DAS INSTRUÇÕES AOS CANDIDATOS – INCA) 
  

 
1 - CONDIÇÕES INCAPACITANTES  
As condições incapacitantes serão rigorosamente observadas durante as inspeções, podendo, no entanto, ser 
detectadas outras condições que conduzam à inaptidão, precoce ou remotamente, durante o curso. 
1.1 - Cabeça e Pescoço - Deformações, perdas  extensas  de  substância; cicatrizes  deformantes ou  aderentes que 
causem  bloqueio  funcional; contrações  musculares  anormais, cisto  branquial, higroma cístico de pescoço e 
fístulas. 
1.2 - Ouvido Audição - Deformidades ou agenesia das orelhas; anormalidades do conduto auditivo e tímpano, 
infecções crônicas recidivantes, otite média crônica, labirintopatias e tumores. No teste audiométrico serão 
observados os índices de acuidade auditiva constantes do subitem 2.8, destas Instruções. 
1.3 - Olhos e Visão - Infecções e processos inflamatórios, excetuando conjuntivites agudas e hordéolo; ulcerações, 
tumores, excetuando cisto benigno palpebral; opacificações, seqüelas de traumatismo ou de queimaduras; doenças 
congênitas e deformidades congênitas ou adquiridas, incluindo desvios dos eixos visuais; anormalidades funcionais 
significativas e diminuição da acuidade visual além da tolerância permitida; lesões retinianas, doenças neurológicas 
ou musculares oculares; discromatopsia de grau acentuado. A cirurgia refrativa até doze meses após sua realização e 
a cirurgia refrativa a LASER até seis meses após sua realização. 
1.4 - Boca, Nariz, Laringe, Faringe, Traquéia e Esôfago - Anormalidades estruturais congênitas ou não, desvio 
acentuado de septo nasal, mutilações, tumores, atresias e retrações; seqüelas de agentes nocivos; fístulas congênitas 
ou adquiridas; infecções crônicas ou recidivantes; deficiências funcionais na mastigação, respiração, fonação e 
deglutição; doenças alérgicas do trato respiratório. 
1.5 – Aparelho Estomatognático - Estado sanitário bucal deficiente; cáries, restaurações e próteses insatisfatórias, 
infecções, cistos, tumores, deformidades estruturais tipo fissuras labiais ou labiopalatinas e as má-oclusões de origem 
dentária ou esquelética com comprometimento funcional já instalado ou previsível sobre a mastigação, fonação, 
deglutição, respiração ou associadas a desordens miofuncionais da articulação têmporo-mandibular. Tais condições 
serão consideradas incapacitantes ainda que em vigência de tratamento, porém inconcluso. O mínimo exigido é de 
vinte dentes naturais, dez em cada arcada, hígidos ou tratados. O candidato deverá possuir quatro molares opostos 
dois a dois em cada lado, tolerando-se prótese dental desde que apresente  os  dentes  naturais  exigidos. Este   exame   
deverá   ser   realizado obrigatoriamente por cirurgião-dentista, cujo nome constará no TIS. 
1.6 - Pele e Tecido Celular Subcutâneo - Infecções crônicas ou recidivantes, inclusive a acne com processo 
inflamatório agudo ou dermatose que comprometa o barbear; micoses, infectadas ou cronificadas; parasitoses 
cutâneas extensas; eczemas alérgicos; expressões cutâneas das doenças autoimunes, manifestações das doenças 
alérgicas; ulcerações e edemas; cicatrizes deformantes, que poderão vir a comprometer a capacidade laborativa; 
tatuagens aparentes com o uso dos uniformes de serviço, ou com desenhos ofensivos ou incompatíveis com o perfil 
militar (exemplo: suástica, pornografia, etc). 
1.7 - Pulmões e Parede Torácica - Deformidade relevante congênita ou adquirida da caixa torácica; função 
respiratória prejudicada; doenças e defeitos, congênitos ou adquiridos; infecções bacterianas ou micóticas; doenças 
imuno-alérgicas do trato respiratório com passado recente ou em atividade (é importante colher a história patológica 
pregressa); fístula e fibrose pulmonar difusa; tumores malignos e benignos dos pulmões e pleura, anormalidades 
radiológicas, exceto se insignificantes e desprovidas de potencialidade mórbida e sem comprometimento funcional. 
1.8 - Sistema Cárdio-Vascular - Anormalidades congênitas ou adquiridas; infecções, inflamações, arritmias, doenças 
do pericárdio, miocárdio, endocárdio e da circulação intrínseca do coração; anormalidades do feixe de condução e 
outras detectadas no eletrocardiograma desde que relacionadas a doenças coronarianas, valvulares ou miocárdicas; 
doenças oro-valvulares; síndrome de pré-excitação; hipotensão arterial com sintomas; hipertensão arterial e 
taquisfigmia; alterações significativas da silhueta cardíaca no exame radiológico; doenças venosas, arteriais e 
linfáticas. O prolapso valvar sem regurgitação e sem repercussão hemodinâmica verificada em exame especializado 
não é incapacitante. Na presença de sopros, é imperativo o exame ecocardiográfico bidimensional com Doppler. 

1.9 Abdome e Trato Intestinal - Anormalidades da parede (ex: hérnias, fístulas), à inspeção ou palpação; 
visceromegalias; infecções, esquistossomose e outras parasitoses graves (ex: doença de Chagas, calazar, malária, 
amebíase extra-intestinal); micoses profundas; história de cirurgia significativa ou ressecção importante (apresentar 
relatório cirúrgico, descrevendo o que foi realizado no ato operatório); doenças hepáticas e pancreáticas; lesões do 
trato gastrointestinal; distúrbios funcionais, desde que significativos; tumores benignos e malignos; doenças 
inflamatórias intestinais. 
1.10 - Aparelho Genito-Urinário - Anormalidades congênitas ou adquiridas da genitália, rins e vias urinárias; 
tumores; infecções e afecções demonstráveis no exame de urina; a existência de testículo único na bolsa não é 
incapacitante desde que a ausência do outro não decorra de anormalidade congênita; a hipospádia balânica não é 
incapacitante. 
1.11 - APARELHO ÓSTEO-MIO-ARTICULAR - Escoliose desestruturada e descompensada, apresentando mais de 
10º Cobb, com tolerência de até 3º; Lordose acentuada, com mais de 48º Ferguson (com radiografia em posição 
ortostática e descalço); Hipercifose que ao estudo radiológico apresente mais de 45º Cobb e com acunhamento de 
mais de 5º em três corpos vertebrais consecutivos; “Genu Recurvatum” com mais de 5º além da posição neutra em 
RX lateral, decúbito dorsal com elevação ao nível do calcâneo de 10cm em situação de relaxamento; “Genu Varum” 
que apresente distância bicondilar superior a 7cm, cujas radiografias realizadas em posição ortostática com carga, 



evidencie 5º, com tolerância de mais ou menos 3º, no sexo masculino, e até mais ou menos 2º no sexo feminino, no 
eixo anatômico; “Genu Valgum” que apresente distância bimaleolar superior a 7cm, cujas radiografias realizadas em 
posição ortostática com carga, evidenciem 5º no sexo masculino, e até 15º no sexo feminino, no eixo anatômico; 
Megapófises da última vértebra lombar ou das duas últimas vértebras lombares que no estudo radiológico, 
apresentem articulação anômala; espinha bífida com repercussão neurológica; Discrepância no comprimento dos 
membros inferiores que apresente ao exame, encurtamento de um dos membros, superior a 10 mm (0,10), constatado 
através de escanometria dos membros inferiores; espondilólise, espondilolistese, hemivértebra, tumores vertebrais 
(benignos e malignos), laminectomia, passado de cirurgia de hérnia discal, pinçamento discal lombar do espaço 
intervertebral; presença de material de síntese, exceto quando utilizado para fixação de fraturas, desde que estas 
estejam consolidadas, sem nenhum déficit funcional do segmento acometido, sem presença de  sinais de infecção 
óssea; próteses articulares de qualquer espécie; doenças ou anormalidades dos ossos e articulações, congênitas ou 
adquiridas, inflamatórias, infecciosas, neoplásticas e traumáticas; e casos duvidosos, deverão ser esclarecidos por 
parecer especializado. 
1.12 - Doenças Metabólicas e Endócrinas - "Diabetes Mellitus", tumores  
hipotalâmicos e hipofisários; disfunção hipofisária e tiroideana; tumores da tiróide, exceto cistos insignificantes e 
desprovidos de potencialidade mórbida; tumores de supra-renal e suas disfunções congênitas ou adquiridas; 
hipogonadismo primário ou secundário; distúrbios do metabolismo do cálcio e fósforo, de origem endócrina; erros 
inatos do metabolismo; desenvolvimento anormal, em desacordo com a idade cronológica; obesidade. 
1.13 - Sangue e Órgãos Hematopoiéticos - Alterações significativas do sangue e órgãos hematopoiéticos. Alterações 
hematológicas consideradas significativas deverão ser submetidas a parecer especializado. 
1.14 - Doenças Neurológicas - Distúrbios neuromusculares; afecções neurológicas; anormalidades congênitas ou 
adquiridas; ataxias, incoordenações, tremores, paresias e paralisias, atrofias, fraquezas musculares e síndromes 
convulsivas, doenças desmielinizantes. 
1.15 - Doenças Psiquiátricas - Avaliar cuidadosamente a história, para detectar: transtornos mentais e de 
comportamento decorrentes do uso de substâncias psicoativas; esquizofrenia, transtornos esquizotípicos e delirantes; 
transtornos do humor; transtornos neuróticos; transtornos de personalidade e de comportamento; retardo mental; e 
outros transtornos mentais. Deverão ser observadas as descrições clínicas e diretrizes diagnósticas da classificação de 
transtornos mentais e de comportamento da 10ª Revisão da Classificação Internacional de Doenças da OMS (CID-
10). 
1.16 - Tumores e Neoplasias - Qualquer tumor maligno; tumores benignos, dependendo da localização, repercussão 
funcional, potencial evolutivo. Se o perito julgar insignificantes pequenos tumores benignos (ex: cisto sebáceo, 
lipoma), deverá justificar sua conclusão. 
1.17 - Doenças Sexualmente Transmissíveis - Qualquer DST em atividade é incapacitante, exceto quando desprovida 
de potencialidade mórbida (exemplo: candidíase, tricomoníase, colpite inespecífica, etc.). 
1.18 – Condições Ginecológicas - Oforites; cistos ovarianos não funcionais; salpingites; lesões uterinas e outras 
anormalidades adquiridas, exceto se insignificantes e desprovidas de potencialidade mórbida; anormalidades 
congênitas; mastites e tumorações da mama. Os pareceres especializados deverão mencionar quais os exames 
complementares utilizados e o estado das mamas e genitais. A gestação não é incapacitante, entretanto a 
concomitância de patologias impeditivas para ingresso deverá ser avaliada pela JS. A ocorrência de patologias 
exclusivas do estado gestacional (exemplo: emese gravídica), por serem de caráter transitório, não devem ser 
consideradas incapacitantes para ingresso. 
 
2 - ÍNDICES MÍNIMOS EXIGIDOS E EXAMES COMPLEMENTARES OBRIGATÓRIOS 
2.1 - Altura, Peso Mínimo e Máximo 
Para ingresso nas EFOMM, a altura mínima é de 1,56m para homens e 1,54m para mulheres; a altura máxima, para 
ambos os sexos, é de 1,95m.  
Limites de peso: índice de massa corporal (IMC) compreendidos entre 18 e 29. Tais limites, que não são rígidos, 
serão correlacionados pelos Agentes Médicos Periciais (AMP) com outros dados do exame clínico (massa muscular, 
conformação óssea, proporcionalidade, biotipo, tecido adiposo localizado, etc.). 
2.2 - Acuidade Visual 
20/100 AO, S/C, corrigido para 20/20 com a melhor correção óptica possível.  
2.3 - Senso Cromático 
Para ingresso é admissível discromatopsia de grau leve, sendo incapacitante a de grau acentuado, definidas de acordo 
com as instruções que acompanham cada modelo de teste empregado. Não é admitido o uso de lentes corretoras do 
senso cromático. 
2.4 - Dentes 
O mínimo exigido é de vinte (20) dentes naturais, dez (10) em cada arcada, hígidos ou tratados. Tolera-se prótese 
dental, desde que o inspecionado apresente os dentes naturais exigidos. 
2.5 - Limites Mínimos de Motilidade 
I - Limites Mínimos de Motilidade da Extremidade Superior: 
Ombros = Elevação para diante a 90°. Abdução a 90° 
Cotovelo = Flexão a 100°. Extensão a 15° 
Punho = Alcance total a 15° 
Mão = Supinação/pronação a 90° 
Dedos = Formação de pinça digital. 
II - Limites Mínimos de Motilidade da Extremidade Inferior: 
Coxo-Femural = Flexão a 90°. Extensão a 10°. 



Joelho = Extensão total. Flexão a 90°. 
Tornozelo = Dorsiflexão a 10°. Flexão plantar a 10°. 
2.6 - Exames Complementares Obrigatórios 
- Telerradiografia do tórax, com validade de até seis (6) meses. 
- Sangue: glicose, uréia, hemograma completo, VDRL e teste anti-HIV (Método ELISA), tipagem sangüínea. 
- Urina: EAS. 
- ECG nos candidatos em que houver indicação clínica. 
- Para as candidatas, além dos citados acima: Teste de Gravidez (TIG) e Colpocitológico. 
2.7 - Índices Cárdio-Vasculares 
Pressão arterial medida em repouso e em decúbito dorsal ou sentado: 
Sistólica - igual ou menor do que 140mmHg 
Diastólica - igual ou menor do que 90mmHg 
Pulso arterial medido em repouso: igual ou menor que 100bat/min.  
2.8 - Índice Audiométrico 
Serão considerados aptos os candidatos que apresentarem perdas auditivas, sem prótese otofônica em qualquer 
ouvido, até 30 decibéis, em qualquer das freqüências. 
 
3 - Os candidatos considerados incapazes na IS realizada por JRS para ingresso serão encaminhados à JSD da 
respectiva área, para serem submetidos à nova IS, em grau de revisão ex-officio. Não caberão outros recursos para 
inspeções realizadas pela JSD. 


	PROCEDIMENTOS MÉDICO-PERICIAIS  
	 
	(ANEXO IV DAS INSTRUÇÕES AOS CANDIDATOS – INCA) 

